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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

PROCESSO Nº 440/2025

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS
OU SIMILARES E DE MATERIAIS NECESSÁRIOS AO SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO, NOS VEÍCULOS QUE
COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA - SP.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/01/2026 às 10:00hs

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.282.000,00 (quatro milhões duzentos e oitenta e dois mil reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO POR LOTE

FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: PARCELADO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

SITE PARA CONSULTAS: www.bllcompras.org.br; 

TELEFONE PARA CONTATO: (19) 3671-9720 RAMAL 9748

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

1. DO PREÂMBULO
1.1.A PREFEITURA MUNICIPAL DA CASA BRANCA-SP, através  de  seu SETOR DE LICITAÇÕES,  torna  público,
para conhecimento de todos os interessados,  que se acha aberto o Edital de Pregão Eletrônico para REGISTRO DE
PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS OU SIMILARES E DE
MATERIAIS NECESSÁRIOS AO SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO, NOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA - SP,  conforme  descrito  neste  edital  e  seus  anexos,  na  forma
eletrônica, nos  termos do Decreto Municipal nº 3.060 de 4 de  janeiro de 2024, da   Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei
Complementar nº 123/2006, observadas ainda as determinações das Leis Federais nº 12.846/13, nº 13.709/18 e demais
legislações aplicáveis.
1.2 O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objetivo manter na entidade o registro de propostas vantajosas
e, segundo sua conveniência, promover as contratações do licitante vencedor do pregão.

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/01/2026 às 08:00 horas.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/01/2026, às 09:00 horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/01/2026, à 09:10 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 21/01/2026, a partir das 10:00 horas.
LOCAL: www.bll.org.br

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
2.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  o  REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS OU SIMILARES E DE MATERIAIS NECESSÁRIOS AO SEU PERFEITO
FUNCIONAMENTO, NOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA
- SP, conforme as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, pelo período de 12 meses.

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.
3.2. Os  trabalhos serão conduzidos por  servidor público da Prefeitura Municipal de CASA BRANCA/SP, denominado
PREGOEIRO, mediante  a  inserção e monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o  aplicativo  “Licitações”
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br).

http://www.bllcompras.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3. As comunicações  referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial  do Estado de São Paulo. As demais
condições constam do presente edital, seus anexos e minuta do contrato/ata de registro de preços (art. 37, Constituição
Federal).
3.3.1. A intimação em Diário Oficial do Estado de São Paulo será usada inclusive para efeitos de intimação quando o
administrado se furta de sê-lo pessoalmente, devendo sempre informar seu paradeiro à administração.
3.3.2. Qualquer outra comunicação é facultativa pela Administração, sendo a regra a do Diário Oficial do Estado de São
Paulo.
3.3.3 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC,
DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E
LANCES.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta do(s) crédito(s) orçamentário(s) sob
a(s) classificação(ões) funcional(is) programática(s) e categoria econômica do Município de Casa Branca-SP

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital,

anexos e legislação específica.
Estarão  impedidos de participar de qualquer  fase do procedimento os  interessados que se enquadrem em quaisquer

das situações a seguir:
5.2.1. pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.2.3. empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
5.2.4.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
5.2.5.  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro  de  1976,
concorrendo entre si;
5.2.6.  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.9. estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de Casa Branca-SP;
5.2.10. declarados impedidos de licitar e contratar com o Município de Casa Branca;
5.2.11. declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;
5.2.12. com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, dissolução ou liquidação;
5.2.13.  estejam  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  salvo  as  empresas  que  comprovarem  que  o  plano  de
recuperação foi homologado pelo juízo competente;
5.2.14. cujo objeto social seja incompatível com o desta licitação;
5.2.15. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
5.2.16. demais hipóteses proibidas pela legislação vigente.
5.3.  A  observância  das  vedações  do  subitem  05.02  é  de  inteira  responsabilidade  do  licitante  que,  em  caso  de

descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.
5.4.  O  Pregoeiro  verificará  eventual  descumprimento  das  vedações  elencadas  acima  mediante  consulta  aos  meios

legais disponíveis.
5.5 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que
estejam localizadas em endereços fixos, no perímetro máximo de até 50 quilômetros de Casa Branca – SP, e que não
possuam registro de sanção que impeça sua contratação, assegurando tempo de resposta compatível com as
necessidades da frota municipal, incluindo situações emergenciais.

6. DO CADASTRAMENTO
6.1. A participação do  licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas
associadas  à  BLL  –  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões,  a  qual  por  meio  de  seu  operador  designado  indicará  implícito
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, somente se
dará mediante prévia definição de senha privativa.
6.3. A chave de  identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.
6.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.5.  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações
inerentes ao pregão eletrônico.
6.6.  Aceitação  tácita.  O  credenciamento  implica  na  aceitação,  pelo  licitante,  de  todas  as  normas  e  condições
estabelecidas  neste  Edital,  bem  como  implica  a  obrigatoriedade  de  manter  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de
fato impeditivo a participação, quando for o caso.
6.7.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume  como

firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Casa Branca por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.8.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  Sistema  e  mantê-lo
atualizado  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou desatualização.

6.9. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante  credenciado  e  subsequente  registro  da  proposta  de  preços,  exclusivamente  por meio  do  sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.

6.10  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da sessão do pregão, sob
pena de desclassificação do licitante.

Qualquer dúvida em  relação ao acesso no  sistema operacional,  poderá  ser  esclarecida ou através de uma empresa
associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões pelo e-mail contato@bll.org.br.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação precederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.
07.02  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  a  proposta  com  preço  ou  o  percentual  de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
07.03. Caso  a  fase  de  habilitação  anteceda  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.
07.04. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  anteriormente  inserida  no  sistema,  até  a  abertura  da
sessão pública.
07.05 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
07.06 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
07.07 É vedada a apresentação de lances contendo:
07.07.01 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e
07.07.02 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.
07.08 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

07.09  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de

habilitação exigidos no item 11.14 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para o  fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
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8.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.3 O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerá  por meio  de
chave de acesso e senha.

8.4  O  fornecedor  deverá  observar  as  datas  e  os  horários  limites  previstos  para  a  abertura  da  proposta,  atentando
também para a data e horário para início da disputa.

8.5 O licitante deverá constar em sua proposta, a marca e modelo do produto ou a procedência de forma clara e sem
abreviatura, sob pena de desclassificação do item.

8.6 A cotação de duas marcas, dois modelos ou duas procedências para o mesmo item ou opcional de modelos, marcas
ou procedências, gerará a desclassificação do item.

8.7  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
8.9  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
8.10  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.11 Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.12  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas  contidas,  em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus exatos termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.

8.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
8.14 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
8.15  Os  itens  cotados  devem  estar  em  conformidade  com  as  normas  técnicas  a  eles  incidentes,  sob  pena  de

desclassificação e comunicação às autoridades competentes.
8.16 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.
8.17 O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.
8.18  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, dar-se-á automaticamente, na data e na hora
indicadas neste Edital.
9.2  Os  itens  cotados  devem  estar  em  conformidade  com  as  normas  técnicas  a  eles  incidentes,  sob  pena  de

desclassificação e comunicação às autoridades competentes.
9.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca

de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
9.4  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não  estejam  em

conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.5 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.
9.7 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na

fase de aceitação.
9.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

lances.
9.9  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
9.10 O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto por lote.
9.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.
9.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.13 O  intervalo mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de, no mínimo, 1,00%.
9.14  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  “aberto”,  em  que  os  licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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9.15  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  10  (dez)  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração
da sessão pública.

9.16 A prorrogação automática da etapa de  lances, de que trata o  item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver  lances enviados nesse período de prorrogação,  inclusive no caso de  lances
intermediários.

9.17  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á
automaticamente.

9.18  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.19  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o  Pregoeiro,
assessorado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço.

9.20 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

9.21 Durante o transcurso da sessão pública, os  licitantes serão  informados, em tempo real, do valor do menor  lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

9.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.24 O Critério de julgamento adotado será o maior desconto por lote.
9.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.26 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,

será  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta  for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o  fim de aplicar-se o disposto nos arts.  44 e 45 da LC nº 123, de 2006,  regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

9.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

9.28 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  05  (cinco)  minutos  controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

9.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.31 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste subitem, o procedimento licitatório prossegue com as
demais licitantes.

9.32 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada,
quando utilizado o modo de disputa aberto e fechado.

9.33 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.35  A  negociação  poderá  ocorrer,  entre  outras  hipóteses,  quando  a  proposta  do  primeiro  colocado  não  atender  ao
critério de aceitabilidade relacionado ao preço.

9.36  Quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer  acima  do  preço  máximo  estimativo  da  contratação,  a  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais
licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.

9.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.38 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) hora envie a proposta adequada

ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.39 Depois  de  concluída,  a  negociação  terá  seu  resultado  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos  autos  do
processo licitatório.
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9.40. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
09..  A  empresa  licitante  vencedora  deverá  apresentar  proposta  atualizada  explicitando  a  proporcionalidade  do
desconto  aplicado  entre  peças  e  serviços,  com  o  propósito  de  subsidiar  futura  análise  sobre  a  exequibilidade  das
ofertas, visando à classificação das propostas.

10. DA FASE DE JULGAMENTO
.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,
legislação  correlata  e  aos  termos  do  presente  edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação.
.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
.3 Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de  condição  de
participação.
.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
.5 Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum  tratamento
favorecido  às  beneficiárias  da  LC  123/06,  o  Pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em  conformidade  com  o
presente Edital.
.6 Verificadas  as  condições  de  participação e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o Pregoeiro  examinará  a
proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao
máximo estipulado para contratação neste edital e anexos.
.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
10.7.1. contiver vícios insanáveis;
10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital e anexos, desde que insanável.
10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências  para  que  o  licitante  possa  comprovar,  eventualmente,  a
exequibilidade da proposta.
10.9. A análise da  inexequibilidade das propostas será  feita nos  termos do disposto nos arts. 62 e 63 do Decreto
Municipal nº 3.060/24, bem como na legislação cabível.
10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
10.11. O Pregoeiro poderá convocar o  licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de
01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta.
10.12. O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.13. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que  contenham  as
características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.
10.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,  informando no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.
10.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
10.17. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11. DA HABILITAÇÃO
11.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, DEVENDO
A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES.
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11.2  Os  documentos  previstos  no  item  11.14  e  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.3  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confirmação
daqueles exigidos no Termo de Referência e já apresentados, será o licitante convocado a encaminhá-los, em formato
digital,  via  e-mail  licitacao@casabranca.sp.gov.br,  no  prazo  de  01  (uma)  hora,  sob  pena  de  inabilitação.  O  prazo
estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e  justificada do  licitante,  formulada antes de
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
11.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com  indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles  legalmente
permitidos.
11.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos
os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.6 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar
toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição (art. 42, LC 123/06).
11.6.1  Caso  haja  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  ou  trabalhista,  será  assegurado  às
microempresas e empresas de pequeno porte o prazo de cinco dias úteis, a contar da divulgação do resultado da fase
de habilitação do Pregão (art. 4º, §2º, I, do Decreto Federal 8.538/2015), prorrogáveis por igual período, a critério desta
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos  licitantes para, em
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.
11.7  Havendo  necessidade  de  analisar minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.9 A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova para fins de habilitação.
11.10  Após  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  fica  vedada  a  substituição  ou  a  apresentação  de  novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
11.10.1  Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
11.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
11.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.12  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta
subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao
presente edital.
11.13  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do  licitante  cuja  proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
11.14 Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado e será declarado vencedor do item.
11.15 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes:
I – Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br
c) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente  registrado na Junta Comercial da  respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
e) No caso de sociedade anônima: cópia ou resumo do estatuto jurídico.
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a  atividade  assim  o  exigir,
devendo todos os documentos estarem traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial;
g) Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá ser compatível
com o objeto licitado;
II – Qualificação Econômico-financeira:
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a) Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  ou  de  execução  patrimonial,
expedida no seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a
menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação;
b) Caso conste existência de recuperação judicial, será necessário a apresentação de plano de recuperação judicial já
homologado  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuízo  de  atender  os  outros  elementos  de  habilitação  econômico-financeira
estabelecidos no Edital (súmula 50 do TCESP).
III – Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda;
b) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal, se houver, de contribuintes da sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;
c)  Prova  de Regularidade  do  Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  demonstrando  situação  regular  no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) Conjunta
da Receita Federal do Brasil;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa licitante (da empresa participante);
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pelo Órgão competente da localidade de domicílio ou sede
da empresa Proponente, com prazo de validade em vigor.
IV – Qualificação Técnica
a) A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprovem:
b) A execução anterior de serviços similares ao objeto desta licitação (manutenção preventiva e corretiva de veículos
leves, médios e pesados, incluindo fornecimento de peças originais ou similares e mão de obra especializada);
c)A execução de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da dimensão/quantidade do objeto ora licitado, considerando-se
como parâmetro a quantidade de veículos atendidos e o volume de serviços/hora-homens prestados.
d)Período de execução.
V - Demais documentos
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do edital, conforme ANEXO IV
b) Declaração do licitante demonstrando cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e
no inciso VI do caput do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, sob as penas da lei, conforme ANEXO V
c) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; conforme ANEXO VI
d) Declaração de que cumpre as exigências de  reserva de cargos para pessoa com deficiência e para  reabilitado da
Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme ANEXO VII;
e) Declaração de que não existem  fatos  impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente, conforme ANEXO VIII;
f) O  licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estado apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº
14.133, de 2021, conforme ANEXO IX.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. Encerradas as  fases de  julgamento e habilitação, e exauridos os  recursos administrativos, o processo  licitatório
será encaminhado à autoridade superior para adjudicar e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

13. DOS RECURSOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante  qualificada  como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  se  for  o  caso,  será  concedido,  exclusivamente  via  plataforma  BLL,  o
prazo  de  no máximo  de  30  (trinta)  minutos,  para  que  qualquer  licitante manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma
motivada,  isto é,  indicando contra qual(is)  decisão(ões) pretende  recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
13.3.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de  motivação  da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.4.  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as  condições  de
admissibilidade do recurso.
13.5. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
13.6. Uma vez admitido o  recurso, o  recorrente  terá, a partir de então, o prazo de  três dias úteis para apresentar as
razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem
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contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
13.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.10 Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico todas as informações e/ou documentos
necessários para  interpor as  razões  recursais ou contrarrazões, o  licitante poderá solicitar  “no chat de mensagens” o
envio por e-mail das razões e documentos complementares.
13.11  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.12 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
13.13 Na hipótese de adoção da  inversão de fases prevista no 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento (art. 165, 1°, inciso I).

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contração, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
14.02. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: a solicitação seja devidamente justificada e apresentada
dentro do prazo e aceita pela Administração.
14.03. Serão  formalizadas  tantas Atas de Registro de Preços quantas  forem necessárias para o  registro de  todos os
itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.04 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar,  facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.
14.05 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
14.06 O prazo de vigência da ata relacionada ao objeto da licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. Integra o presente Edital a minuta da ata de registro
de preços.
14.07 A assinatura da ata de registro de preços está condicionada aos seguintes documentos:
14.7.1 A comprovação dar-se-á no ato da assinatura do contrato, mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.7.2 A empresa vencedora deverá comprovar a disponibilidade de instalações e equipamentos necessários à plena
execução do objeto contratado.
14.7.3 Declaração da empresa indicando o endereço das instalações físicas a serem utilizadas;
14.7.4 O não atendimento dessas exigências implicará a impossibilidade de assinatura do contrato e a aplicação das
penalidades previstas em lei e no edital.
14.7.5 A finalidade de todos esses requisitos é garantir que, ao final do processo licitatório, a empresa vencedora não
apenas tenha oferecido o melhor preço, mas também tenha a experiência e os recursos para entregar um serviço de
qualidade, sem colocar em risco a frota municipal.

 15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
15.1  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de  fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços  registrados, nas seguintes
situações:
15.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências  incalculáveis, que  inviabilizem a execução da ata  tal  como pactuada, nos  termos da alínea  “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
15.3  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
15.4 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 2759/2021, que adota para fins de reajuste o Índice de Preços
ao Consumidor – IPC – FIPE.
15.5  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;
15.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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16.01.  A  entrega  dos  itens  está  sujeita  a  fiscalização  por  representantes  da  Prefeitura  Municipal  de  Casa
Branca/SP, que, por sua vez, registrarão todas as ocorrências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada
com a finalidade de que sejam sanadas as eventuais irregularidades apontadas.

16.02.  Ficam  reservados  à  Fiscalização  o  direito  e  a  autoridade  de  resolver  todo  e  qualquer  caso  singular,
duvidoso  ou  omisso,  não  previsto  no  contrato,  nas  especificações  e  em  tudo  o  mais  que,  de  qualquer  forma,  se
relacione,  direta  ou  indiretamente,  com os produtos  em questão,  aceitando,  a CONTRATADA,  todas as  condições e
métodos  de  controle  e  de  verificação  adotados  pela  fiscalização,  julgados  necessários  ao  desempenho  de  suas
atividades.

16.03. As exigências e a atuação da  fiscalização pelo município de Casa Branca-SP em nada  restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada quanto à execução do objeto.

16.04. Todos os produtos deverão atender as normas técnicas que regem seu segmento.
16.05. A assinatura da nota no momento da entrega, por si só, não configurar-se-á aceitação definitiva, pois

haverá verificação de compatibilidade com o descritivo exigido.
16.6.   A execução dos serviços  se dará na em oficina da  licitante  vencedora,  ficando a  contratada  responsável  pelo
transporte do veículo e também por seu retorno após a conclusão dos trabalhos, inclusive quando o veículo necessitar
de guincho;
16.07. O local (oficina) será vistoriado pelo setor de Manutenção da Frota, que verificará: a condição dos equipamentos
(elevador, macaco etc), ferramentas e número de mecânicos.
16.08. O Município enviará, junto ao veículo, a Requisição de serviço de Manutenção de Veículos;
16.09.  No  prazo  de  1  (um)  dia  útil  após  o  recebimento  do  veículo,  a  licitante  vencedora  enviará  ao  setor  da  Frota,
orçamento discriminado,  contendo os  serviços e as peças necessárias para o  conserto,  bem como seus  respectivos
valores;
16.10. Após o recebimento do orçamento, o Município fará avaliação e verificação dos preços praticados no mercado
para posterior aprovação do orçamento;
16.11.  Após  a  aprovação  do  orçamento,  a  licitante  vencedora  deverá  iniciar  a  execução  dos  serviços  em  até  06
(seis)horas;
16.12. A licitante vencedora deverá informar, no orçamento, a previsão de data de término da execução do serviço, não
podendo ultrapassar o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para serviços considerados simples, e de 10  (dez) dias
úteis para serviços complexos;
16.13 Esses prazos  não  se  aplicam quando houver  desmontagem de motor,  de sistemas hidráulicos e de sistemas
mecânicos
16.14. A vencedora tem até 02(duas) horas para prestar socorro ao veículo quando solicitado pelo município.
16.15. A contratada executará prioritariamente os serviços solicitados pelo Município, após aprovação do orçamento.
16.16 Os serviços prestados e as peças utilizadas deverão  ter garantia conforme descritos nos  itens 5.19/ 5.20 e 5.21,
conforme Termo de Referência.
16.17. Serviços de motor, câmbio, caixa de redução, caixa de transferência e diferencial: 03 (três) meses ou 15.000
(quinze mil)  quilômetros,  sendo  que  a  garantia  se  estenderá  ao  que  terminar  por  último.  Demais  serviços:  03  (três)
meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, sendo que a garantia se estenderá ao que terminar por último. As peças terão
garantia de 03 (três) meses. Caso o fabricante ou montadora ofereça garantia maior esta deverá prevalecer.
16.18. A administração receberá provisoriamente o objeto do contrato para exames, testes e verificação de quantidades
e  qualidade  dos  serviços,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  dias,  sendo  que  encontradas  desconformidades  o  veículo  será
devolvido  no  estado  em  que  se  encontrar,  tendo  a  licitante  o  mesmo  prazo  para  devolver  o  objeto  em  perfeitas
condições para a Administração
16.19 Decorrido o prazo acima, sem manifestação da administração, o recebimento se transformará em definitivo.

17. DO PAGAMENTO
17.01. O MUNICÍPIO realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades entregues em até 30 (trinta) dias,
contados da data de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), e da finalização da liquidação da despesa.
17.02. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o
mesmo a ser contado a partir da apresentação dos documentos corrigidos.
17.03. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, número do contrato/ata, bem como nome do Banco,
nº da Conta Corrente e Agência bancária, da empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de
informações.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
18.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
18.1.2  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a  proposta  em  especial
quando:
18.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
18.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
18.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
18.1.3.1  recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
18.1.4  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
licitação;
18.1.5 fraudar a licitação;
18.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
18.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
18.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
18.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
18.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
18.2.1 advertência;
18.2.2 multa;
18.2.3 impedimento de licitar e contratar e
18.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
18.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
18.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
18.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
18.4.1 Para as infrações previstas nos itens, 18.01.01, 18.01.02 e 18.01.03, a multa será de [0,5% a 15%] do valor do
contrato licitado.
18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 18.01.05, 18.01.06, 18.01.07 e 18.01.08, a multa será de [15% a 30%] do
valor do contrato licitado.
18.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
18.6  Na  aplicação  da  sanção  de  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,
contado da data de sua intimação.
18.7.  A sanção de  impedimento de  licitar e contratar  será aplicada ao  responsável em decorrência das  infrações
administrativas  relacionadas  nos  itens  18.01.01,  18.01.02  e  18.01.03,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta do Município de Casa Branca, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
18.8  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  em
decorrência da prática das  infrações dispostas nos  itens 0, 18.01.05, 18.01.06, 18.01.07 e 18.01.08, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos  itens 18.01.01, 18.01.02 e 18.01.03 que  justifiquem a  imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.
18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, nos termos do §3º
do art. 57,  da Lei 14.133, de 2021.
18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para  licitar ou contratar demandará a  instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da  intimação,  o  qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão
recorrida,  que,  se não a  reconsiderar  no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará o  recurso  com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
18.13  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.
18.15 O processo administrativo sancionador será instaurado em autos próprios, e deverá conter:
18.15.1 A determinação da unidade gestora para a  instauração de processo de processo administrativo sancionador,
indicando relatório dos fatos motivadores;
18.15.2 Edital;
18.15.3 Cópia da homologação da proposta vencedora;
18.15.4 Instrumento contratual;
18.15.5  Documentos  comprobatórios  das  irregularidades  supostamente  cometidas  pela  Contratada,  incluindo-se  a(s)
notificação(ões) encaminha(s) à mesma;
18.15.6 Notificação à Contratada para apresentação de defesa prévia;
18.15.7 Manifestação fundamentada da unidade gestora quanto às alegações apresentadas pela Contratada, bem como
proposta conclusiva quanto ao mérito a ser submetido à consideração superior;
18.15.8 Parecer Jurídico;
18.15.9 Decisão da autoridade competente;

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
19.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
19.1.1 dos  licitantes que aceitarem cotar  o objeto  com preço  igual  ao do adjudicatário,  observada a  classificação na
licitação; e
19.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
19.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
19.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
19.3 A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
19.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital;
19.3.2 ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
nos arts. 91,92 e 93 do Decreto Municipal nº 3.060/2024.
19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração,
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
19.4.1 convocar os  licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
19.4.2  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,  observada  a  ordem  de
classificação.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão pública.
20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@casabranca.sp.gov.br
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Barão de Mogi Guaçu, nº 51 - Esquina com a
Rua Altino Arantes – Centro, Cep: 13700-023, Setor de Licitação.

20.2.1 O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou razão social e CNPJ quando pessoa
jurídica.
20.3  O  Pregoeiro,  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  ou  impugnação  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
20.4  Excepcionalmente  e  devidamente  justificado,  o  prazo  para  resposta  dos  pedidos  de  esclarecimentos  ou

impugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à data de abertura do certame, promovendo-se, se
for o caso, o adiamento da sessão pública.

20.5  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações  serão  divulgadas  diretamente  no  “site”
www.bllcompras.org.br, no “link” correspondente a este edital e no “site” da Prefeitura de Casa Branca no endereço
www.casabranca.sp.gov.br.
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20.6 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada
pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
21.2  Os  horários  estabelecidos  neste  edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública  observarão  o  horário  de  Brasília,
Distrito  Federal,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  sistema  eletrônico  e  na  documentação  relativa  ao
certame.
21.3  Poderá  a  Administração  revogar  a  presente  licitação,  no  todo  ou  em  parte,  por  conveniência  e  oportunidade
devidamente  justificada,  e  deverá  anulá-la  por  ilegalidade  insanável,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,
assegurada a prévia manifestação dos interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, salvo em caso de
dano efetivo disso resultante e na forma da lei.
21.4  O  licitante  intimado  para  prestar  qualquer  esclarecimento  adicional  deverá  fazê-lo  no  prazo  determinado  pelo
Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.
21.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.6 Os  licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso,  responsável por esses custos,  independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
21.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.8  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os
interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a
segurança da contratação.
21.9 As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos  licitantes via Sistema Eletrônico ou por
qualquer  meio  de  comunicação  que  comprove  o  recebimento  ou,  ainda,  mediante  publicação  no  Diário  Oficial  do
Município.
21.10  Os  casos  não  previstos  neste  edital  serão  decididos  pelo  Pregoeiro  ou  pela  autoridade  a  ele  superior,  em
conformidade com a legislação aplicável.
21.11 A participação do  licitante neste procedimento  licitatório  implica em aceitação de  todos os  termos deste edital e
Anexos.
21.12 O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como
nome  completo  e  CPF  de  seu  sócio  representante  nos  instrumentos  jurídicos  celebrados,  que  serão  publicados  em
portal de transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei de Acesso à Informação.
21.13 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos da legislação aplicável.
21.14 Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao
saneamento de que  trata o caput, a  sessão pública somente poderá ser  reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
21.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.16  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que  compõem  o
processo, prevalecerá as deste Edital.
21.17 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na  íntegra, nos sites www.casabranca.sp.gov.br; www.bll.org.br, e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
21.18 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de
Casa Branca/SP.
21.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato/Ata de Registro de Preços
ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial
ANEXO  IV  -  Declaração  de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua  proposta  está  em
conformidade com as exigências do edital;
ANEXO V - Declaração de cumprimento do artigo 7°, inciso XXXIII;
ANEXO VI  - Declaração  de  que  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
ANEXO  VII  -  Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas;
ANEXO  VIII  O  Declaração  de  que  não  existem  fatos  impeditivos  para  a  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente;
ANEXO IX - O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estado  apto  a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º
da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.casabranca.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
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Casa Branca - SP, 05 de janeiro de 2026.

_____________________________________________
JOSÉ ROBERTO JACOBINI

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E
PLANEJAMENTO URBANO

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.  DO OBJETO
1.1. Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, Com Fornecimento de
Peças Originais ou Similares e de Materiais Necessários ao Seu Perfeito Funcionamento, nos veículos que compõem a
frota da Prefeitura Municipal de Casa Branca-SP, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.
 1.2. Considerando que os padrões de desempenho e os serviços objeto deste Termo de Referência pode ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, classificamos o referido objeto como
‘serviço comum’.
1.3. A licitação será por LOTES, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação no lote de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez
por igual período desde que comprovado o preço vantajoso.
1.5. Os serviços/peças serão executados com estrita observância da proposta da licitante vencedora e baseados na
Tabela de Preços de peças praticadas pela Fabricante/Montadora ou do orçamento gerado pelo Sistema Audatex, Cilia,
ou similar na qual deverá ser fornecida à Administração pela empresa vencedora no momento da apresentação do
documento referente às necessidades de manutenção do presente Termo de Referência.
1.6. A contratada deverá fornecer todas as peças e acessórios necessários ao bom funcionamento dos veículos (exceto
Pneus e Lubrificantes) pertencentes à Frota Municipal.
1.7. Caso não exista orçamento gerado pelo Sistema Audatex/Cilia ou similar de um determinado veículo ou a Tabela
de Preços de peças praticadas pela Fabricante/Montadora, a Administração fará pesquisa de mercado para aplicação
do desconto;
1.8. A Contratada deverá disponibilizar a tabela supracitada impressa ou em mídias compatíveis com o sistema
operacional Windows e em formatos compatíveis com Microsoft Office e/ou Libre Office;
1.9. As peças e acessórios deverão ser genuínos ou “originais”, em conformidade com a ABNT, NBR 15296/2005.
1.10. A separação em itens será conforme segue:

LOTE 01

ITEM CATEGORIA VEÍCULAR/DESCRIÇÃO DO OBJETO ESTIMATIVA DE
SERVIÇO EM
HOMEM/HORA

01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
VEICULOS LEVES (MOTOCICLETAS, VEÍCULOS
DE PASSEIO, UTILITÁRIOS) GASOLINA/ETANOL.
Prestação de Serviços de Assistência Técnica,
Manutenção Preventiva e Corretiva, Mecânica geral,
inclusive serviços de Lanternagem, Pintura,
Tapeçaria, Sistema Elétrico e Hidráulico,
Balanceamento, Alinhamento, Cambagem,
Suspensão, Instalação de Acessórios, Vidraceiro, Ar
Condicionado, incluindo serviços de troca de óleo
lubrificante e óleo de câmbio e serviços de
borracharia e afins, de acordo com manual do
fabricante.

 1500 homem/horas
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ITEM CATEGORIA VEICULAR/DESCRIÇAO DO OBJETO Percentual de Desconto sobre a tabela de
peças dos fabricantes, Eucatex/Cilia  (%)

02 FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA MOTOCICLETAS – VEÍCULOS LEVES /
PASSEIO/UTILITÁRIOS A GASOLINA/ETANOL
ESPECIFICAÇÃO:
Fornecimento de peças de reposição baseadas na
tabela de preços original montadora/fabricante ou
geradas pela tabela audatex/Cilia.

Valor Total da contratação R$ 500.000,00

LOTE 02
CATEGORIA VEICULAR/DESCRIÇAO DO OBJETO ESTIMATIVA DE

SERVIÇO EM
HOMEM/HORA

ESTIMATIVA DE
SERVIÇO EM
HOMEM/HORA PARA
12 MESES valor total
da contratação
R$

ITEM 01

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
VEICULOS MÉDIOS (VANS E CAMIONETAS)

Assistência Técnica, Manutenção Preventiva e Corretiva, Mecânica em geral,
inclusive serviços de Lanternagem, Pintura,
Tapeçaria, Sistema Elétrico e Hidráulico,
Balanceamento, Alinhamento e Cambagem,
Suspensão, Instalação de Acessórios, Vidraceiro, Ar
Condicionado, incluindo serviços de troca de óleo
lubrificante, óleo de  câmbio,diferencial,freios  e
serviços de borracharia e afins, de acordo com
manual do fabricante

R$ 2000 homem/ horas

ITEM CATEGORIA VEICULAR/DESCRIÇAO DO OBJETO Percentual de Desconto sobre a tabela de
peças dos fabricantes, Audatex ou similar
(%)

02

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
VEICULOS MÉDIOS (VANS E CAMIONETAS)
ESPECIFICAÇÃO:
Fornecimento de peças de reposição baseadas na
tabela de preços original montadora/fabricante ou
geradas pela tabela audatex/Cilia.

Valor total da contratação R$ 1.000.000,00

LOTE 03
ITEM CATEGORIAVEICULAR/DESCRIÇAO DO OBJETO ESTIMATIVA DE

SERVIÇO EM
HOMEM/HORA

ESTIMATIVA DE
SERVIÇO EM
HOMEM/HORA
PARA 12
MESES
R$

01

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
VEICULOS PESADOS CAMINHÕES/ MICRO
ÔNIBUS/ ÔNIBUS E MÁQUINAS LINHA AMARELA
/IMPLEMENTOS AGRICOLAS.
ESPECIFICAÇÃO: Prestação de Serviços de
Assistência Técnica, Manutenção Preventiva e
Corretiva, Mecânica em geral, inclusive serviços de
Lanternagem, Pintura, Tapeçaria, Sistema Elétrico e
Hidráulico, Balanceamento, Alinhamento e
Cambagem, Suspensão, Instalação de Acessórios,
Vidraceiro, Ar Condicionado, , incluindo serviços de
troca de óleo lubrificante,câmbio, diferencial e

R$  2.400 homens/horas



1

Prefeitura Municipal de Casa Branca
Estado de São Paulo

Praça Barão de Mogi Guaçu, 51 – Esquina com Rua Altino Arantes                CEP 13700-023 –
Fone (19) 3671-9720

licitacao@casabranca.sp.gov.br

serviços de borracharia e afins, de acordo com
manual do fabricante.

ITEM CATEGORIA VEICULAR/DESCRIÇAO DO OBJETO Percentual de Desconto sobre a tabela de
peças dos fabricantes, Audatex ou similar
(%)

02

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA VEICULOS PESADOS - CAMINHÕES, MICRO
ÔNIBUS, ÔNIBUS E MÁQUINAS DA LINHA
AMARELA/IMPLEMENTOS AGRICOLAS.
 Fornecimento de peças de reposição baseadas na
tabela de preços original montadora/fabricante ou
geradas pela tabela audatex/Cilia.

Valor total da contratação R$ 1.200.000,00

1.11.  RELAÇÃO DOS VEÍCULO
06 PÁGINAS
  
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 Justificativa da Contratação
2.1.2 A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, para a frota de
veículos e equipamentos do município, é uma medida estratégica e essencial. A falta de manutenção adequada não
apenas compromete a segurança dos servidores e da população, mas também eleva os custos operacionais com
reparos emergenciais e a depreciação acelerada dos bens públicos.
Esta contratação se justifica pela necessidade de:
a) Economia e Eficiência: A manutenção preventiva programada é mais econômica do que a corretiva, pois evita falhas
graves e prolonga a vida útil dos veículos. Um contrato centralizado garante melhores preços e condições, otimizando o
uso dos recursos públicos.
-B) Continuidade dos Serviços Essenciais: Nossa frota é fundamental para a prestação de serviços vitais, como
transporte escolar, ambulâncias e obras. A indisponibilidade de um único veículo pode causar transtornos significativos
à população. A contratação garante a agilidade nos reparos, minimizando o tempo de inatividade e assegurando a
prestação contínua desses serviços.
c) Segurança: Veículos e equipamentos em perfeitas condições de uso reduzem o risco de acidentes e garantem a
segurança de quem os opera e de quem se beneficia dos serviços.
2.2 Objetivo da Contratação
2.2.1 O principal objetivo desta contratação é garantir a disponibilidade, a segurança e a confiabilidade da frota de
veículos e equipamentos do município, por meio da prestação de serviços de manutenção de alta qualidade.
2.3. Os objetivos específicos incluem:
a) Contratar empresa especializada para executar serviços de manutenção preventiva e corretiva.
b) Assegurar o fornecimento de peças originais ou de primeira linha, garantindo a qualidade dos reparos.
c)Otimizar a gestão da frota, com a padronização dos serviços e a transparência na aplicação dos recursos.
d)Reduzir custos a longo prazo, evitando despesas emergenciais e aumentando a vida útil dos bens públicos.
e) Promover a segurança de motoristas, passageiros e demais usuários da frota.
2.2.4 A formalização da contratação via processo licitatório garante que a Administração Pública selecione a proposta
mais vantajosa, em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção
veicular e fornecimento de peças e acessórios, que englobam:
a) Manutenção Preventiva: Realizada de forma programada para garantir o bom funcionamento e a segurança da frota.
Inclui a realização de revisões, inspeções e a substituição de peças e fluidos de acordo com o plano de manutenção dos
veículos e as recomendações dos fabricantes. O objetivo é evitar falhas inesperadas, prolongar a vida útil dos veículos e
reduzir custos a longo prazo.
b) Manutenção Corretiva: Executada para reparar falhas, defeitos e avarias que ocorrem de forma inesperada nos
veículos. A empresa contratada deverá realizar diagnósticos, reparos e substituições de componentes danificados,
restabelecendo as condições de operação e segurança do veículo no menor tempo possível.
c) Fornecimento de Peças, Partes e Acessórios: A solução prevê o fornecimento e a instalação de peças originais ou de
primeira linha, necessárias para a realização tanto da manutenção preventiva quanto
da corretiva. O fornecimento deve ser ágil e compatível com as especificações técnicas de cada veículo.
3.2 A contratação será remunerada pelos serviços e peças efetivamente utilizados, conforme os valores estabelecidos
na proposta vencedora da licitação.
3.3 A solução busca garantir que a frota municipal esteja sempre em condições ideais de uso, otimizando a aplicação
dos recursos públicos e assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços essenciais prestados à população.
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4.REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos
órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse
instrumento e neste termo de referência. Trata-se de Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, incluindo todo o fornecimento de materiais necessários para execução dos
serviços e mão de obra, para atendimento da Frota de veículos da Prefeitura Municipal de Casa Branca-SP.
4.2. A contratação para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência não gera vínculo empregatício entre
os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta, bem como aquelas vedações prevista no artigo 48 da lei 14.133/21;
4.3. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que
estejam localizadas em endereços fixos, no perímetro máximo de até 50 quilômetros de Casa Branca – SP, e que não
possuam registro de sanção que impeça sua contratação, assegurando tempo de resposta compatível com as
necessidades da frota municipal, incluindo situações emergenciais.
4.4. Realizar atendimentos emergências a todos os veículos da frota municipal no prazo máximo de 02 (duas) horas,
contadas a partir do acionamento da contratante.
4.5.  Justificativa da Restrição de Perímetro
4.5.1 A exigência de que a empresa contratada tenha sua sede, filial ou ponto de atendimento em um perímetro de até
50 quilômetros da cidade de Casa Branca não visa restringir a competição, mas sim assegurar a eficiência e a
economicidade na prestação dos serviços. Essa medida é fundamental para garantir a agilidade e a qualidade que a
natureza dos serviços de manutenção exige.
4.5.2. Agilidade no Atendimento de Emergências
Pronto Atendimento para Reparos Urgentes: No caso de falhas inesperadas de veículos (pane mecânica, pneu furado,
etc.), a capacidade de um prestador de serviço chegar rapidamente ao local é crucial. Uma empresa localizada a até 50
km de Casa Branca pode mobilizar uma equipe em tempo hábil para rebocar ou realizar o reparo in loco, minimizando o
tempo de inatividade do veículo e os transtornos para a operação.
Redução do Tempo de Inatividade: Quanto mais rápido o veículo é levado para a oficina e o reparo é iniciado, menor o
tempo que ele fica parado. Isso é vital para serviços essenciais como transporte escolar, ambulâncias, e coleta de lixo,
onde a interrupção pode prejudicar a população.
4.5.3 Economia e Otimização de Custos
Redução de Custos com Deslocamento: Contratar uma empresa distante implicaria em custos adicionais de
deslocamento, tanto para o reboque do veículo quanto para a vistoria técnica e a entrega. Ao manter a contratação
dentro de um raio de 50 km, a administração pública evita esses custos, o que se traduz em economia.
Melhor Gestão do Contrato: A proximidade facilita o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por parte dos fiscais
do contrato. As vistorias e verificações podem ser feitas de forma mais frequente e sem a necessidade de grandes
deslocamentos, garantindo que os serviços sejam executados conforme as especificações e o cronograma.

4.5.4 Apoio à Economia Local e Regional
a) Fomento à Economia: A medida também contribui para o desenvolvimento da economia local e regional, incentivando
a participação de empresas da própria região que já operam com a logística e as dinâmicas locais.
b) Conhecimento da Frota: Empresas que já atuam na região geralmente têm maior familiaridade com os modelos de
veículos e as condições de uso do município, o que pode resultar em diagnósticos mais precisos e reparos mais
eficientes.
c)A imposição desse raio de atuação, portanto, não é uma barreira à concorrência, mas uma condição para assegurar a
eficiência, a segurança e a economicidade da contratação, que são princípios fundamentais da administração pública.

4.6. Qualificação Técnica/Capacidade Técnico-Operacional
a) A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprovem:
b) A execução anterior de serviços similares ao objeto desta licitação (manutenção preventiva e corretiva de veículos
leves, médios e pesados, incluindo fornecimento de peças originais ou similares e mão de obra especializada);
c)A execução de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da dimensão/quantidade do objeto ora licitado, considerando-se
como parâmetro a quantidade de veículos atendidos e o volume de serviços/hora-homens prestados.
d)Período de execução.

4.7 HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA HABILITAÇÃO)
a) Comprovante de Inscrição no cadastro nacional de pessoa Jurídica – CNPJ;
 b) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de c) Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
f) Certidão Negativa do FGTS, comprovando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
g) Certidão Negativa de DEBITOS Trabalhistas;
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h) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede pessoa
jurídica;

4.8 Instalações/ Equipamentos
a) A comprovação dar-se-á no ato da assinatura do contrato, mediante a apresentação da seguinte documentação:
b) A empresa vencedora deverá comprovar a disponibilidade de instalações e equipamentos necessários à plena
execução do objeto contratado.
c) Declaração da empresa indicando o endereço das instalações físicas a serem utilizadas;
4.9 O não atendimento dessas exigências implicará a impossibilidade de assinatura do contrato e a aplicação das
penalidades previstas em lei e no edital.
4.10. A finalidade de todos esses requisitos é garantir que, ao final do processo licitatório, a empresa vencedora não
apenas tenha oferecido o melhor preço, mas também tenha a experiência e os recursos para entregar um serviço de
qualidade, sem colocar em risco a frota municipal.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Manutenção Preventiva/Descrição dos Serviços:
a) A manutenção preventiva visa a conservação, a segurança e a longevidade da frota, através da realização de
revisões e inspeções periódicas, conforme planos de manutenção dos fabricantes e as necessidades do órgão.
b) Os serviços incluem, mas não se limitam a:
c)Troca de óleo(serviços) e filtros (ar, combustível e cabine).
d)Verificação e substituição de fluidos (freio, direção hidráulica, radiador e transmissão).
Inspeção e ajuste dos sistemas de freios, suspensão e direção.
e) Alinhamento, balanceamento e rodízio de pneus.
f) Verificação e substituição de correias e velas de ignição.
g) Revisão do sistema elétrico (bateria, alternador, motor de partida, luzes).
5.2. Manutenção Preventiva/Descrição dos Serviços de Manutenção
a) O contrato de prestação de serviços abrange a manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e
equipamentos do município.
b)A empresa contratada deverá executar os serviços de forma completa e integrada, incluindo o fornecimento de peças,
partes, acessórios, componentes, materiais e mão de obra especializada.
 5.3 Manutenção Corretiva
5.3.1. A manutenção corretiva tem como objetivo reparar falhas ou avarias inesperadas, restabelecendo as condições
de uso e segurança dos veículos no menor tempo possível.
a)Os serviços incluem, mas não se limitam a:
b)Reparos em sistemas mecânicos (motor, câmbio, embreagem, diferencial).
c)Serviços de funilaria e pintura para reparo de danos causados por colisões ou desgaste.
d)Reparos em sistemas elétricos e eletrônicos (módulos, sensores, fiação).
e)Reparos e substituição de componentes do sistema de ar-condicionado.
f)Serviços de borracharia e substituição de pneus e câmaras de ar.
g)Conserto de panes inesperadas com atendimento de emergência, se necessário.
h)A empresa contratada será responsável por diagnosticar os problemas, apresentar um orçamento detalhado para
aprovação da fiscalização do contrato e executar os reparos com agilidade e qualidade.

5.4 TERMINOLOGIA
5.4.1. Para o fiel cumprimento dos serviços contratados, serão adotadas as seguintes definições:
 Manutenção:
A) Conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recolocar o veículo em condições ideais de
funcionamento, por meio de manutenções periódicas preventivas e corretivas, incluindo serviços de borracharia.
Manutenção preventiva (periódica):
 B) Sistemática regular de revisões com o intuito de proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no
tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na
indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações existentes no manual de cada fabricante.
C) Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante prévia autorização do Gestor ou da Comissão
de Fiscalização do Contrato.
 Manutenção corretiva:
 D) Atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em
razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou outra falha. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão
ser feitos mediante prévia autorização do Gestor ou da Comissão de Fiscalização do Contrato.
Mecânica Geral:
E) Consistem nos serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, sistema de injeção, velas, bombas, sistema
de freios, embreagem, suspensão, direção, troca de óleo e filtros, sistema elétrico e todos os outros serviços afins.
Lanternagem:
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F) Consistem nos serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para-choques, carrocerias em alumínio, fibra
(tipo baú), solda em geral e todos os outros serviços afins.
 Pintura / Estufa:
G) Consistem nos serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento, enceramento, com secagem rápida
e todos os outros serviços afins.
 Tapeçaria:
H) Consistem nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna do veículo, bem como a parte
mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos os outros serviços
afins.
Sistema Elétrico:
I)Consistem no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos veículos (bateria, alternador, velas e cabos
de ignição, vidros elétricos, limpadores de para-brisa e outros).
 Sistema Hidráulico:
J) Consistem nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros).
 Borracharia completa:
K) Consistem em reparos permanentes em pneus conforme especificação da ABNT troca de pneus, colocação de
rodas, calotas e todos os outros serviços afins.
Balanceamento, Alinhamento e Cambagem:
L) Consistem nos serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os outros serviços afins.
 Suspensão:
M) Consistem nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores, coifas, batentes, molas, pivôs, barra de direção
e todos os outros serviços afins.
 Instalação de Acessórios:
N) Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao funcionamento ou segurança dos
veículos, acessórios de som e imagem, bem como películas automotivas ou outros afins.
Vidraceiro:
 O) Consistem nos serviços de substituição ou reparo dos vidros frontal, traseiro, laterais, retrovisores, borrachas dos
vidros, polimento dos para-brisas e todos os outros serviços afins.
Ar condicionado:
P) Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do veículo, inclusive troca de gás,
conserto e substituição do compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos, filtros de cabine/pólen e todos
os outros serviços afins.
Troca de Óleo:
Q) consiste nos serviços de troca de óleo do motor, do câmbio e da direção hidráulica, com substituição dos filtros.
Dos serviços de geometria:
R) Dos serviços de balanceamento de rodas, deverá executar o balanceamento das rodas, bem como correções
pertinentes ao serviço.
Dos serviços de revisão do sistema de transmissão
S) Os serviços de revisão do sistema de transmissão consistem na verificação e correção dos níveis de óleo da caixa de
câmbio, folgas, juntas homocinéticas, coifas, e outros afins.
Dos serviços de revisão do sistema de transmissão:
T) Os serviços de revisão do sistema de transmissão consistem na verificação e correção dos níveis de óleo da caixa de
câmbio, folgas, juntas homocinéticas, coifas, e outros afins.
 Dos serviços de revisão do sistema de direção:
U) Consistem na verificação e execução de ajustes nos parafusos, regulagem e conferência de terminais, barra de
direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros.
Dos serviços de revisão do sistema elétrico:
V) Consistem na verificação, conserto e/ou substituição quando necessário, de componentes que integram esse
sistema, incluindo acessórios de sinalização e outros.
X) Os serviços de retífica, lanternagem, pintura e capotaria serão executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, salvo justificativa prévia por parte da CONTRATADA e aceitação pelo CONTRATANTE.   Verificados vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, a CONTRATADA deverá refazer, reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir o que for necessário, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis mediante justificativas e concordância do CONTRATANTE.

FORMAS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 O serviço de manutenção veicular inclui:
A) Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos.
B) Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados levando-se em consideração o seguinte:
C) A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo com as
especificações dos mesmos sempre mediante solicitação da CONTRATANTE, bem como quando houver a necessidade
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decorrente de imprevistos (panes mecânicas, elétricas, casos fortuitos, motivos de força maior) observando-se o
seguinte:
D) A manutenção preventiva deverá ocorrer de forma planejada e periódica por meio de procedimentos necessários ao
bom funcionamento e à segurança dos veículos considerando as informações prestadas pelo Gestor e/ou Comissão de
Fiscalização, verificação dos automóveis e orientações dos manuais dos veículos;
E) As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos pelos fabricantes
nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua execução;
F) A manutenção preventiva deverá ser organizada através de fichas padronizadas de controle, além de outros
expedientes julgados adequados pela CONTRATADA, em conformidade com as orientações técnicas de cada
fabricante.
5.4. Os serviços objeto da presente licitação deverá ser executados pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir
da assinatura da Ata de Registro de Preços.
5.5. Os serviços a serem executados serão determinados pela Prefeitura, através de contratos firmados com a
vencedora do certame, nos quais constarão os detalhes referentes a cada serviço específico.
5.6. A Prefeitura não estará obrigada a solicitar a execução do quantitativo total dos serviços objeto desta licitação da
empresa detentora da Ata de Registro de Preços.
5.7. A vencedora do certame e consequentemente detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada a assinar os
contratos e retirar as Ordens de Serviços expedidas durante o prazo da sua vigência, observado o quantitativo previsto
neste edital.
5.8. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: Mão de obra referente à execução de reparos,
conservação e recuperação de veículos.
5.9. Fornecimento de peças originais ou similares e materiais específicos a serem utilizados na execução dos serviços.
5.10. Todo serviço somente será realizado após autorização do setor de Frota, mediante orçamento prévio da
Contratada.
5.11. Os serviços serão executados na oficina da CONTRATADA que deverá estar localizada no de 50 (cinquenta)
quilômetros do Município de Casa Branca – SP.
5.12. A empresa vencedora deverá possuir espaço físico, materiais, equipamentos e ferramentas suficientes para o
regular atendimento dos serviços contratados dentro das especificações do Edital.
5.13. A empresa vencedora deverá guardar com extrema diligência os veículos da Contratante em sua oficina durante a
prestação de serviço, sendo permitido seu uso apenas para teste de rodagem com o devido registro da quilometragem
percorrida para posterior apresentação, adotando todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e
segurança dos veículos sob sua guarda.
5.14.  Responder por danos e/ou desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias causadas por imperícia,
negligência ou culpa de seus empregados ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade.
5.15. Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT, ou na falta dessa, de acordo com
as normas plenamente reconhecidas pelo fabricante, zelando e assumindo inteira responsabilidade técnica pela perfeita
execução dos serviços contratados, fornecendo todos os materiais, mão de obra, equipamentos, transporte e
ferramentas necessárias à execução dos serviços às suas expensas sem alteração do valor dos serviços, assegurando
a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer orçamento, serviço e/ou
fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas
decorrentes ficarão a cargo da Contratada certa que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante
eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato.

Do Fornecimento das Peças
5.17. A Contratada deverá fornecer a Prefeitura Municipal de Casa Branca –SP, a relação e especificação das peças de
reposição necessárias à execução dos serviços, acompanhada de tabelas de preços oficiais, haja vista, a emissão da
Nota Fiscal contendo o percentual de desconto concedido em sua proposta financeira, a qual a licitante ficou vinculada.
5.18. As peças (exceto pneus e lubrificantes) e suas quantidades, a serem utilizadas deverão corresponder ao
efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a Contratada se abster de
propor peças e serviços em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto, inclusive, todas as peças e
acessórios aplicados nos veículos deverão ser originais do fabricante, genuínas, de primeira linha, e sem uso prévio.

Garantia dos Serviços e Peças
5.19.O prazo mínimo de garantia para a mão de obra e os serviços de reparo deve ser de 90 dias, contados a partir da
data de entrega do veículo. Durante esse período, caso o mesmo defeito ou problema retorne, a contratada deverá
realizar o reparo necessário sem nenhum custo adicional.
5.20. Todas as peças, partes, acessórios e componentes utilizados nos reparos devem possuir garantia, no mínimo, de
90 dias ou de acordo com o prazo oferecido pelo fabricante, o que for maior.
5.21. A empresa deve fornecer a nota fiscal das peças, que servirá como comprovante de garantia.
5.22.A contratada será responsável por:
a) Substituir, sem custos, qualquer peça que apresente defeito de fabricação.
b) Arcar com a mão de obra para a substituição de peças em garantia.
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c) O não cumprimento dessas garantias pode levar a sanções contratuais, como multas ou outras penalidades previstas
no edital.

PROCEDIMENTOS
5.23. Recebimento de pedido
5.24. A SECRETARIA requisitante solicitara a manutenção do veículo, através de e-mail, identificando o automóvel e os
possíveis problemas e local para retirada do automóvel.
5.25. Abertura de Ordem de serviço com a solicitação do serviço será aberta a Ordem de Serviço e imediatamente a
retirada do automóvel com guincho ou com motorista.
5.26. CHECK LIST do automóvel:
O funcionário (mecânico) da empresa vencedora através do faz um CHECK-LIST do automóvel e repassa à
administração da MECANICA para que seja repassada ao setor de frota.
5.27. Analise da solicitação:
O mecânico faz uma análise detalhada do problema repassado, relaciona as peças a serem trocadas repassa a
ADMINISTRAÇÃO DA MECANICA para que seja feito o orçamento conforme tabelas oficiais.
5.28. Envio de Orçamento: a empresa vencedora envia o orçamento e prazo previsto para manutenção do veículo para
a Secretaria requisitante.
5.29. Analise da Secretaria Requisitante:
O Setor de Frota irá analisar a viabilidade da manutenção. Se autorizado:
Será enviado para o Departamento de Finanças
O Departamento de Finanças irá emitir o empenho.
Se não autorizado:
Será respondido à empresa vencedora que não será autorizado a manutenção.
A empresa vencedora fará o procedimento para devolver o automóvel ao cliente
5.30.Autorização para manutenção: Com o empenho gerado pela Secretaria de Finanças a empresa vencedora irá dar
andamento a manutenção do automóvel.
5.31. Troca de peças: toda peça trocada deverá ser etiquetada com:
Número de Ordem de Serviço
Placa do veículo
Nome da peça
 Data

Devolução das peças:
5.32. As peças serão devolvidas ao SETOR DE FROTA, junto com o veículo e o recibo de entrega do mesmo.
5.33. Lavagem do automóvel: O veículo deverá ser lavado para ser entregue a secretaria.
5.34. Recibo de Entrega, o veículo deverá ser entregue com o recibo de entrega e CHECK LIST.
5.35. Emissão de Nota Fiscal:
A empresa vencedora irá emitir a Nota Fiscal referente ao serviço e encaminhar a setor de frota.
5.36. Os veículos que forem adquiridos  e/ou encontren-se em garantia de fábrica durante a execução da ata,realizarão
as  revisões periódicas, nas suas respectivas concessionárias autorizadas, até que se encerre a garantia por
quilometragem ou tempo, ficando os pagamentos relacionados as revisões na incumbência do municipio.

6.GESTÃO  E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. Fica designado o servidor Fabio Lazaro Batista Schimichaqui, do Setor de Frota, para Gestor do contrato Email-
frota @casabranca .sp.gov.br/ fone (19) 3671-9770 ramal 0, e designado como Fiscal do contrato fica a cargo do Sr.
José Roberto Jacobini- Email - servicosmunicipais@casabranca.sp.gov.br/ fone (19) 3671-9770 ramal 0.
6.2. O aceite dos serviços e peças não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de
qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas
posteriormente, e por danos deles decorrentes.
6.3. Caso os serviços e as peças sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento
será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
6.4. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência são estimadas.

7. Da Execução Dos Serviços
A) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo
ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.
B) O Município estima um valor para gastos em peças e horas, para um período de doze meses, não sendo obrigatório
o consumo total destes valores.
C) A execução dos serviços se dará na em oficina da licitante vencedora, ficando a contratada responsável pelo
transporte do veículo e também por seu retorno após a conclusão dos trabalhos, inclusive quando o veículo necessitar
de guincho;
D) O local (oficina) será vistoriado pelo setor de Manutenção da Frota, que verificará: a condição dos equipamentos
(elevador, macaco etc), ferramentas e número de mecânicos.
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(E) O Município enviará, junto ao veículo, a Requisição de serviço de Manutenção de Veículos;
F) No prazo de 1 (um) dia útil após o recebimento do veículo, a licitante vencedora enviará ao setor da Frota, orçamento
discriminado, contendo os serviços e as peças necessárias para o conserto, bem como seus respectivos valores;
G) Após o recebimento do orçamento, o Município fará avaliação e verificação dos preços praticados no mercado para
posterior aprovação do orçamento;
H) Após a aprovação do orçamento, a licitante vencedora deverá iniciar a execução dos serviços em até 06 (seis) horas;
I) A licitante vencedora deverá informar, no orçamento, a previsão de data de término da execução do serviço, não
podendo ultrapassar o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para serviços considerados simples, e de 10 (dez) dias
úteis para serviços complexos;
j) Esses prazos não se aplicam quando houver desmontagem de motor, de sistemas hidráulicos e de sistemas
mecânicos.
k) A vencedora tem até 02(duas) horas para prestar socorro ao veículo quando solicitado pelo município.
l) A contratada executará prioritariamente os serviços solicitados pelo Município, após aprovação do orçamento.
M) Os serviços prestados e as peças utilizadas deverão ter garantia conforme descritos nos itens 5.19./ 5.20. e 5.21.
contido nesse Termo de Referência.
N) A administração receberá provisoriamente o objeto do contrato para exames, testes e verificação de quantidades e
qualidade dos serviços, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sendo que encontradas desconformidades o veículo será
devolvido no estado em que se encontrar, tendo a licitante o mesmo prazo para devolver o objeto em perfeitas
condições para a Administração
O) Decorrido o prazo acima, sem manifestação da administração, o recebimento se transformará em definitivo.
P) Estão excluídos da garantia os problemas decorrentes de desgaste natural por uso das peças consertadas.
Q) Em caso de uso da garantia, novo prazo será contado a partir da data em que os serviços forem refeitos.
R) Na entrega do bem, a licitante vencedora deverá devolver todas as peças que foram substituídas, conforme o
orçamento apresentado.
S) Enquanto os veículos de propriedade do Município estiverem sob a guarda da licitante vencedora, esta terá total
responsabilidade sobre os mesmos, devendo ressarcir quaisquer danos e/ou sinistros que, eventualmente, ocorrerem.
T) A licitante vencedora responderá pelos danos causados aos veículos do Município, quando resultantes de ação ou
omissão, negligência, imprudência ou imperícia de seus prepostos ou empregados, por ocasião da prestação dos
serviços.
U) Poderão ser inseridas na relação da frota, as aquisições posteriores ao início da vigência da Ata de Registro de
Preços.

8. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
8.1. A seu critério e através de funcionários da Secretaria ou de pessoas previamente designadas, exercer ampla,
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do fornecimento dos objetos contratados.
8.2. Indicar com precisão os locais e serviços a serem executados pela contratada.
8.3. Cientificar a contratada, por escrito, de qualquer anormalidade constatada junto aos locais.
8.4. Prestar a contratada todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do conhecimento do
contratante, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinente ao
objeto contratual.
8.5.Providenciar o correspondente empenho e posterior pagamento das Notas Fiscais e/ou faturas, em até 30 (trinta)
dias da data seguinte ao recebimento pelo contratante.

9. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em sua Proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Responsabilizar-se pelos danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
(b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
(c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato)
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g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
j) Quanto às instalações, através de funcionário designado pelo Departamento de Gestão de Frota, poderá ser realizada
diligência à sede da empresa para verificação do cumprimento do item anterior.
k) A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do serviço;
m) A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a
execução de serviços;
l) A contratada deverá seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as
normas do Ministério do Trabalho.
m) Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança (EPI) por parte dos funcionários contratados.
n) A Contratada deverá disponibilizar a tabela supracitada impressa ou em mídias compatíveis com o sistema
operacional Windows e em formatos compatíveis com Microsoft Office e/ou Libre Office;

9.Critérios de Medição/Pagamento e Reajuste
As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:
9.1.Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da documentação exigida, o Setor de
Manutenção Veicular atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 02 (dois) dias contados do
recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no
primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados.
9.2. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e apresentadas
para ao Setor de Manutenção Veicular da Frota.
9.3. O Setor de Manutenção atestará as Notas Fiscais em até 3 (três) dias contados a partir do recebimento da(s)
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).
9.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, a partir da data da liquidação da despesa, em conta corrente
da CONTRATADA, em conformidade com os serviços executados, mediante a apresentação dos originais da nota
fiscal/fatura.
9.5. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita execução do contrato, nos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
9.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.
9.7. Decorridos doze meses da data da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser reajustado, alcançando a data de
formulação da proposta e aplicando-se o índice IPCE/FIPE,A acumulado no período, a requerimento da contratada e
caso se verifique hipótese legal que autorize reajuste.
9.8.Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente.
9.10. O reajuste terá como objetivo a recuperação dos valores inicialmente contratados da defasagem provocada pela
inflação, de maneira a manter o equilíbrio econômicofinanceiro do contrato.

10.FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. A seleção do fornecedor será realizada por lote, considerando o maior desconto ofertado em relação aos valores
de referência indicados neste Termo de Referência, contemplando, em cada lote, os seguintes itens:
Item 01: Serviços de manutenção preventiva e corretiva, medidos em hora-homem;
Item 02: Fornecimento de peças e acessórios, com base em tabela oficial do fabricante/montadora ou tabelas
reconhecidas de mercado (Audatex, Cilia ou equivalentes).
10.2. Será considerada vencedora do lote a empresa que apresentar o maior percentual de desconto global, aplicável a
todos os itens do respectivo lote, observadas as seguintes condições:
10.3.O desconto ofertado deve ser linear e uniforme, incidindo sobre a totalidade dos itens do lote;
10.4.O julgamento será realizado de forma objetiva, com base em critérios previamente definidos neste Termo de
Referência;
10.5. Em caso de empate, será aplicado o disposto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, com preferência para:
I – Empresas enquadradas como Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP);
II – Persistindo o empate, será realizado sorteio público em ato convocado pela Administração;
10.6. As propostas deverão ser exequíveis, podendo a Administração exigir comprovação de viabilidade nos termos do
art. 59, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021
10.7. Cláusula sobre Descontos e Exequibilidade das Propostas
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10.8.A presente licitação adota como critério de julgamento o maior desconto global por lote, aplicado sobre os valores
de referência constantes neste Termo de Referência.
10.9. Não há limite máximo previamente estabelecido para o percentual de desconto a ser ofertado pelas licitantes,
devendo, contudo, ser observadas as seguintes condições:
10.10.O desconto deverá ser real, exequível e aplicável sobre os valores de referência indicados (tabelas do fabricante,
Audatex, Cilia ou outras bases oficiais aceitas pela Administração).
10.11. Caso o desconto ou valor ofertado seja considerado manifestamente inexequível, a Administração poderá
solicitar às licitantes a apresentação de planilhas de custos, composições e documentos comprobatórios que
demonstrem a viabilidade da proposta.
10.12. Nos termos do art. 59, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021, as propostas que não comprovarem a exequibilidade
poderão ser desclassificadas.
10.13.A comprovação de viabilidade poderá considerar, entre outros aspectos:
-Custos de mão de obra, insumos, encargos trabalhistas e previdenciários;
-Margens praticadas no mercado local/regional;
-Parâmetros técnicos definidos pelo fabricante/montadora.
10.14. Assim, o desconto ofertado deverá assegurar condições suficientes para a correta e contínua execução dos
serviços e fornecimento dos materiais, resguardando o interesse público e a economicidade da contratação.

11.ESTIMATIVA DE PREÇOS
11.1. Estimativa de Preços – Lotes com Hora-Homem e Peças
11.2. A estimativa de preços foi elaborada considerando:
- Quantidade estimada de hora-homens para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva;
- Fornecimento de peças e acessórios, conforme tabela de fabricantes/montadoras ou tabelas Audatex/Cilia;
- Levantamento de mercado e históricos de contratos anteriores;
- Valores praticados por empresas especializadas na região.

Lote 01 – Veículos Leves (Motocicletas, Veículos de Passeio e Utilitários)

Item Descrição Unidade Quantidade
Estimada

Valor Unitário
(R$)

Valor Total Estimado
(R$)

01 Serviços de manutenção preventiva e corretiva
(hora-homem) Hora 1.500 180,00 270.000,00

02 Fornecimento de peças de reposição Lote 1 500.000,00 500.000,00
Valor total do lote: 770.000,00

Lote 02 – Veículos Médios (Vans e Camionetas)

Item Descrição Unidade Quantidade
Estimada

Valor Unitário
(R$)

Valor Total Estimado
(R$)

01 Serviços de manutenção preventiva e
corretiva (hora-homem) Hora 2.000 260,00 520.000,00

02 Fornecimento de peças de reposição Lote 1 1.000.000,00 1.000.000,00
Valor total do lote: 1.520.000,00

Lote 03 – Veículos Pesados (Caminhões, Micro-ônibus, Ônibus, Máquinas Linha Amarela e Implementos
Agrícolas)

Item Descrição Unidade Quantidade
Estimada

Valor Unitário
(R$)

Valor Total Estimado
(R$)

01 Serviços de manutenção preventiva e
corretiva (hora-homem) Hora 2.400 330,00 792.000,00

02 Fornecimento de peças de reposição Lote 1 1.200.000,00 1.200.000,00
Valor total do lote: 1.992.000,00

 Observações:
- O valor total estimado de cada lote considera a soma do custo de serviços (hora-homem) e das peças;
- Os valores de referência servem de base para aplicação de descontos e julgamento das propostas, conforme critérios
do edital;
- As quantidades de hora-homens foram definidas com base no histórico de manutenção da frota municipal.
11.2. Preço Global Estimado da Contratação
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11.2.1 A presente licitação compreende três lotes, contemplando serviços de manutenção preventiva e corretiva e
fornecimento de peças para a frota municipal.
Quadro resumo – Preço Global Estimado por Lote

Lote Objeto Valor Total Estimado
(R$)

01 Veículos leves (motocicletas, veículos de passeio e utilitários) – 1.500 hora-homem + peças 770.000,00
02 Veículos médios (vans e camionetas) – 2.000 hora-homem + peças 1.520.000,00

03 Veículos pesados (caminhões, micro-ônibus, ônibus, máquinas linha amarela e implementos
agrícolas) – 2.400 hora-homem + peças 1.992.000,00

Valor Global Estimado da Contratação: R$ 4.282.000,00 (quatro milhões duzentos e oitenta e dois mil reais).

 Observações:
1.O valor global inclui soma de serviços (hora-homem) e fornecimento de peças;
2.Serve como referência para aplicação de descontos e julgamento de propostas;
3.Baseia-se em estimativa de consumo anual da frota e valores de mercado;
4.Garantia de adequação orçamentária, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei nº

14.133/2021.

11.3. No valor acima, já estão projetadas a depreciação da frota, aquisição de novos veículos e o aumento previsto da
inflação (IPC), estão incluídas também, todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
11.4 Constatação
- Foi realizada pesquisa em portais de transparência e sistemas de licitação de órgãos públicos estaduais e municipais;
- Não foram encontrados contratos com objeto semelhante, abrangendo simultaneamente manutenção preventiva e
corretiva de veículos leves, médios e pesados, incluindo fornecimento de peças e serviços especializados.
- Critérios alternativos para estimativa de preços
- Levantamento de valores praticados por fornecedores privados especializados, com experiência em manutenção de
frotas públicas;
- Utilização das tabelas oficiais de fabricantes/montadoras e das tabelas Audatex/Cilia como referência para preços de
peças;
- Pesquisa de custos médios de mão de obra (hora-homem) em oficinas mecânicas credenciadas;
-Análise do histórico de consumo e manutenção da frota municipal, considerando número de veículos, tempo médio de
manutenção e tipos de serviços necessários.
11.5. Fundamentação legal
A estimativa de preços segue os princípios da Lei nº 14.133/2021 (art. 18, VIII e art. 59), assegurando:
- Transparência na definição dos valores;
- Exequibilidade das propostas;
- Adequação orçamentária;
- Base para aplicação de descontos no julgamento das licitações.
11.6. Conclusão
-Diante da ausência de objetos similares em órgãos públicos, os valores apresentados no Termo de Referência são
compatíveis com o mercado, garantem economia para a Administração e servem de referência segura e objetiva para a
contratação.

12.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1.A presente contratação encontra-se previamente prevista e compatível com o orçamento anual do Município de
Casa Branca/SP, estando alocada na dotação orçamentária específica para manutenção e conservação da frota
municipal.
12.2. Os valores estimados para cada lote foram calculados com base em:
-Histórico de consumo e serviços realizados nos exercícios anteriores;
-Pesquisa de preços de mercado, considerando empresas especializadas em manutenção de veículos leves, médios e
pesados, bem como fornecimento de peças e acessórios;
-Tabela de referência do fabricante/montadora ou tabelas reconhecidas de mercado (Audatex/Cilia);
-Quantidade estimada de horas-homens e peças necessárias para atendimento anual da frota municipal.

13. DAS PENALIDADES
13.1. Fornecedor adjudicado fica sujeito às seguintes penalidades em caso de descumprimento das obrigações
contratuais, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis:
13.2. Advertência
Aplicável em caso de falhas leves ou reincidência em pequenas irregularidades na execução dos serviços ou
fornecimento de peças.
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13.3. Multa
Multa por atraso na execução dos serviços: 0,5% (meio por cento) do valor do contrato por dia de atraso, limitada a 10%
do valor total do contrato;
Multa por descumprimento parcial ou entrega de serviços/peças em desacordo com o especificado: 2% do valor do
contrato;
Multa por descumprimento total das obrigações contratuais: 10% do valor total do contrato.
13.4. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração
Em caso de reincidência, fraude, ou descumprimento grave do contrato, o fornecedor poderá ser suspenso
temporariamente de participar de licitações e impedido de contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até 2 anos.
13.5. Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração nos casos previstos no art. 156 da Lei nº
14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis e da cobrança de multas.
13.6. Cobrança e Compensação
As multas aplicadas poderão ser descontadas diretamente de pagamentos devidos ao fornecedor ou cobradas
judicialmente, conforme previsto em lei.
13.7. Observação: As penalidades são aplicáveis de forma cumulativa ou isolada, dependendo da gravidade da
infração, preservando o direito de ampla defesa e contraditório ao contratado.

14.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
14.2. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço;
14.3. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.4. Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preço;
14.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.7. Não celebrar a Ata de Registro de Preço ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
14.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução da Ata de Registro de Preço;
14.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preço;
14.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.14. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
14.15. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/MEI/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
14.16. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
14.17. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação;
14.18. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
14.19. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município;
14.20. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste instrumento.
14.21. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o Contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
14.22. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo Investigativo.
14.24. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo ao Município
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14.25. O processamento do processo administrativo investigativo, não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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14.26. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 17.6. A aplicação
de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 14.27. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Autorização prévia
-A subcontratação somente será permitida mediante aprovação prévia e formal da Prefeitura Municipal de Casa Branca-
SP.
15.2.  Responsabilidade integral da contratada
-A contratada permanece integralmente responsável pela execução dos serviços, qualidade, prazos, segurança e
cumprimento das obrigações contratuais.
15.3. imitação da subcontratação
-É vedado subcontratar a totalidade do objeto contratado, podendo a Prefeitura estabelecer percentual máximo
permitido para subcontratação, se necessário.
 15.4. Qualificação da empresa subcontratada
-A empresa subcontratada deverá possuir capacitação técnica, registro e regularidade fiscal e trabalhista, compatíveis
com a execução dos serviços contratados.
15.5. Comunicação e fiscalização
-A contratada deverá informar à Prefeitura os dados da empresa subcontratada, bem como permitir fiscalização e
acesso aos serviços executados.
16. Garantia Contratual
16.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, já que a mesma, pode representar diminuição do universo de
interessados e ao caráter competitivo do certame.
 17. Da inversão de fases
 17.1. Analisar a documentação de habilitação de todas as empresas antes de abrir e julgar as propostas de preços.
17.2. A justificativa para essa escolha é a complexidade e a natureza técnica do objeto da contratação.
17.3. A inversão de fases garante que a disputa de preços ocorra apenas entre empresas que, de fato, têm a
capacidade e a qualificação técnica necessárias para executar o contrato.
17.4. A inversão de fases para a contratação de Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva, Com Fornecimento de Peças Originais ou Similares e de Materiais Necessários ao Seu Perfeito
Funcionamento, nos veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Casa Branca-SP, é justificada pela
necessidade de assegurar que os licitantes possuam comprovada capacidade técnica para a execução de serviços,
conforme exigido no item 05 do Termo de Referência, reduzindo os riscos de contratação e garantindo a segurança e a
qualidade do serviço."

18.Disposições Gerais
18.1. Abrangência do Contrato
- O presente contrato abrange todos os veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Casa Branca-SP,
conforme listado no Anexo I, incluindo automóveis, caminhões, ônibus e máquinas pesadas.
18.2. Fiscalização e Acompanhamento
- A execução do contrato será fiscalizada por servidor designado pela Prefeitura e demonstrado no ETP, que
acompanhará cronogramas, relatórios e qualidade dos serviços prestados.
- A contratada deverá fornecer informações, relatórios e acesso aos registros sempre que solicitado.
18.3.Responsabilidade da Contratada
-A contratada é integralmente responsável pelo cumprimento das obrigações contratuais, mesmo que utilize
subcontratadas.
- Qualquer dano ou prejuízo decorrente da execução dos serviços será de responsabilidade exclusiva da contratada.
18.4. Prazos e Condições de Atendimento
-Todos os serviços devem ser executados dentro dos prazos previstos no cronograma de manutenção e de acordo com
os padrões técnicos e de segurança.
- A empresa deve garantir atendimento emergencial em casos de manutenção corretiva urgente.
18.5. Alterações Contratuais
- Qualquer alteração no contrato será realizada por termo aditivo, respeitando a legislação vigente e as condições
pactuadas.
18.6. Penalidades e Rescisão
- O descumprimento de cláusulas contratuais, atraso injustificado ou falhas na execução poderão acarretar penalidades,
multas e eventual rescisão, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
18.7. Condições de Publicidade e Transparência
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- O contrato e seus aditivos estarão sujeitos à publicação oficial, e a execução dos serviços deverá respeitar os
princípios de transparência, economicidade e eficiência.
18.8Disposições Complementares
- A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança, saúde, meio ambiente e legislação vigente.
- As situações não previstas no contrato serão resolvidas pela Administração Pública, com base na legislação vigente e
nos princípios da Lei nº 14.133/2021.

ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº [ 000/202...]

PROCESSO Nº 440/2025

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS
OU SIMILARES E DE MATERIAIS NECESSÁRIOS AO SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO, NOS VEÍCULOS QUE
COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA - SP.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 00/00/2025 às 10h (horário de Brasília)

VALOR: [R$..........]

EMPRESA:

1. DO PREÂMBULO
1.1 O MUNICÍPIO DE CASA BRANCA, pessoa  jurídica de direito público  interno, com sede nesta cidade, Estado de
São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.735.479/0001-42, neste ato devidamente representado por JOSÉ ROBERTO
JACOBINI, SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO,  doravante  denominado ÓRGÃO
GERENCIADOR OU ENTIDADE GERENCIADORA, celebra com a empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o
nº  ............................,  sediada  na  ...................................,  na  cidade  de  ............................./......,  neste  ato  representada
por  ..................................  (nome  e  função  na  Detentora),  conforme  atos  constitutivos  da  empresa  ou  procuração
apresentada nos autos, doravante denominada DETENTOR, a presente Ata de Registro de Preços- ARP, documento
vinculativo  e  obrigacional,  com  força  de  compromisso  para  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,
COM  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  ORIGINAIS  OU  SIMILARES  E  DE  MATERIAIS  NECESSÁRIOS  AO  SEU
PERFEITO FUNCIONAMENTO, NOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA
BRANCA - SP, em que se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das disposições legais
aplicáveis, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 3.060, de 04 de  janeiro de
2024,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE
PREÇOS  nº  44/2025,  publicada  em  00/00/2025,  processo  administrativo  n.º  440/2025,  mediante  as  seguintes
disposições:

2. DO OBJETO
2.1 A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  COM
FORNECIMENTO DE  PEÇAS ORIGINAIS OU  SIMILARES  E  DE MATERIAIS  NECESSÁRIOS  AO  SEU  PERFEITO
FUNCIONAMENTO, NOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA -
SP, especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 39/2025, que é parte
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integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de
transcrição.
2.2  A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à
espécie e especificações do Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo.
2.3  O MUNICÍPIO se reserva no direito de recusar o produto que não esteja dentro do descritivo, das normas e
dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas
substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização do MUNICÍPIO.
2.4  A DETENTORA DA ATA se  responsabiliza,  também,  por  todos  os  custos,  diretos  e  indiretos,  incidentes  e
apurados na hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata, inclusive com a substituição.
2.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Edital Pregão nº 44/2025
Termo de Referência
Proposta Comercial
Eventuais anexos dos documentos supracitados

3 DOS PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1 O  valor  total  estimado  para  as  aquisições  decorrentes  da  presente  ARP  perfaz  o  montante  de  R$
..........................
3.2 O preço registrado, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas são as que seguem:

Item do
TR Descrição Unidade Quantidade

Valor
Unit.

Valor
global

3.3  Nos preços estão embutidos  transporte,  carga e  descarga do objeto,  impostos,  taxas,  emolumentos  legais,
insumos  e  demais  encargos,  inclusive  previdenciários  e  trabalhistas,  que  possam  vir  a  gravá-los,  sendo  de  inteira
responsabilidade da DETENTORA DA ATA a quitação destes.
3.4 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

4. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. O objeto da presente Ata será fornecido de acordo com as especificações técnicas e características do Termo de
Referência.
4.2. A DETENTORA DA ATA fica obrigada a cumprir integralmente às Ordens/Autorizações de Fornecimento até a data
do vencimento da Ata de Registro de Preços.
4.3.    A  execução  dos  serviços  se  dará  na  em  oficina  da  licitante  vencedora,  ficando  a  contratada  responsável  pelo
transporte do veículo e também por seu retorno após a conclusão dos trabalhos, inclusive quando o veículo necessitar
de guincho;
4.4. O  local (oficina) será vistoriado pelo setor de Manutenção da Frota, que verificará: a condição dos equipamentos
(elevador, macaco etc), ferramentas e número de mecânicos.
4.5. O Município enviará, junto ao veículo, a Requisição de serviço de Manutenção de Veículos;
4.6.  No  prazo  de  1  (um)  dia  útil  após  o  recebimento  do  veículo,  a  licitante  vencedora  enviará  ao  setor  da  Frota,
orçamento discriminado,  contendo os  serviços e as peças necessárias para o  conserto,  bem como seus  respectivos
valores;
4.7. Após o recebimento do orçamento, o Município fará avaliação e verificação dos preços praticados no mercado para
posterior aprovação do orçamento;
4.8.  Após  a  aprovação  do  orçamento,  a  licitante  vencedora  deverá  iniciar  a  execução  dos  serviços  em  até  06
(seis)horas;
4.9. A licitante vencedora deverá informar, no orçamento, a previsão de data de término da execução do serviço, não
podendo ultrapassar o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para serviços considerados simples, e de 10  (dez) dias
úteis para serviços complexos;
4.10 Esses prazos  não  se  aplicam quando houver  desmontagem    de   motor,  de   sistemas   hidráulicos   e   de sistemas
mecânicos
4.11. A vencedora tem até 02(duas) horas para prestar socorro ao veículo quando solicitado pelo município.
4.12. A contratada executará prioritariamente os serviços solicitados pelo Município, após aprovação do orçamento.
4.13.  Os  serviços  prestados  e  as  peças  aplicadas  deverão  ter  garantia  de  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  do
recebimento definitivo dos veículos após manutenção.
4.14. A administração receberá provisoriamente o objeto do contrato para exames, testes e verificação de quantidades e
qualidade  dos  serviços,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  dias,  sendo  que  encontradas  desconformidades  o  veículo  será
devolvido  no  estado  em  que  se  encontrar,  tendo  a  licitante  o  mesmo  prazo  para  devolver  o  objeto  em  perfeitas
condições para a Administração
4.15 Decorrido o prazo acima, sem manifestação da administração, o recebimento se transformará em definitivo.
4.16. A DETENTORA DA ATA de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em
que se verificarem vícios ou defeitos resultantes da fabricação ou transporte inadequado.
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4.17. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA de Registro de Preços negar-se a assinar ou receber a Autorização de
Fornecimento serão aplicadas as penalidades previstas nesta Ata.
4.18. O MUNICÍPIO se reserva no direito de recusar o produto que não esteja dentro do descritivo, das normas e dos
padrões  exigidos  e  aplicados  ao mesmo,  respondendo  a  DETENTORA DA  ATA,  integralmente,  pelo  custo  de  suas
substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização do MUNICÍPIO.
4.19.  A  DETENTORA  DA  ATA  se  responsabiliza,  também,  por  todos  os  custos,  diretos  e  indiretos,  incidentes  e
apurados na hipótese da incidência do previsto no parágrafo anterior desta ata, inclusive com a substituição.
4.20. O licitante compromete-se a efetuar a manutenção dos preços contratados pelo período mínimo correspondente
ao prazo de contratação, ou seja, 12 (doze) meses.
4.21. Em nenhuma hipótese a Administração vincula-se à aquisição total ou parcial dos materiais contratados.
 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do
procedimento  de  Intensão  de  Registro  de  Preços  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes, observados os requisitos constantes do Decreto n.º 3.060, de 04 de janeiro de 2024 e da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de até 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP podendo ser prorrogada por  igual período, mediante a anuência do  fornecedor e desde
que comprovado o preço vantajoso.
6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.3. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos
créditos orçamentários respectivos.
6.4. A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item anterior  deverá  ser  assinado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.
6.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
6.7.1. Serão registrados na ata os preços os quantitativos do adjudicatário;
6.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.7.3. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a
classificação da licitação; e
6.7.4. Mantiverem sua proposta original.
6.8. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.
6.9. O  registro a que se  refere o  item 6.7.2 tem por objetivo a  formação de cadastro de  reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.10. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.11. A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  somente  será  efetuada  quando  houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
6.11.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e
6.11.2. Quando houver o  cancelamento do  registro do  licitante ou do  registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.
6.12. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
6.13. Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante mais  bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital  de  licitação,  sob pena de decair  o direito,  sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.14. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou  fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente  justificada, e que a  justificativa seja
aceita pela Administração.
6.15. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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6.16. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  6.7.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá:
6.17. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
6.18. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará  a Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,
desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de  fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços  registrados, nas seguintes
situações:
7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.4 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 2759/2021, que adota para fins de reajuste o Índice de Preços
ao Consumidor – IPC – FIPE.
7.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
7.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
8.4. de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.6. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.7. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não declarar não ter
condições de cumprir com as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.
8.7.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente  pactuadas,  nos  termos  do
Decreto Municipal nº 3.012 de 27 de julho de 2023;
8.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob  pena  de  cancelamento  do  seu  registro,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na
legislação aplicável.
8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados.
8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou
entidade gerenciadora poderá proceder a revisão por meio de Termo Aditivo ou optar, em nome do interesse público,
pela rescisão contratual, liberando o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
8.12. O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado
contratos  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  efetuar  a  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
9.3.1. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 91, § 2º, do Decreto Municipal nº 3.012
de 27 de julho de 2023;
9.3.2. Não  aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado; ou
9.3.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.4. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao  fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá, mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.7.1. Por razão de interesse público;
9.7.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.7.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos dos artigos 90, § 1º e 91, § 2º, ambos do Decreto Municipal nº 3.012 de 27 de julho de
2023.

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPOSABILIDADES
Obrigação da gerenciadora:
10.1.  A  seu  critério  e  através  de  funcionários  da Secretaria  ou  de  pessoas  previamente  designadas,  exercer  ampla,
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do fornecimento dos objetos contratados.
10.2. Indicar com precisão os locais e serviços a serem executados pela contratada.
10.3. Cientificar a detentora, por escrito, de qualquer anormalidade constatada junto aos locais.
10.4. Prestar a contratada todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do conhecimento
do contratante, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinente
ao objeto contratual.
10.5.Providenciar o correspondente empenho e posterior pagamento das Notas Fiscais e/ou faturas, em até 30 (trinta)
dias da data seguinte ao recebimento pela gerenciadora.
Obrigações da detentora
10.6.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Termo  de  Referência  e  em  sua  Proposta,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Responsabilizar-se  pelos  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
(b)  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
(c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
d) Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas expensas, no  total  ou em parte,  no prazo  fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por  todo e qualquer dano
causado à Administração ou  terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a  fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
f) Responsabilizar-se pelo  cumprimento de  todas as obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as
demais previstas em  legislação específica,  cuja  inadimplência não  transfere a  responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato)
g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
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algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
j) Quanto às instalações, através de funcionário designado pelo Departamento de Gestão de Frota, poderá ser realizada
diligência à sede da empresa para verificação do cumprimento do item anterior.
k) A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do serviço;
m) A  contratada  deverá  fornecer  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se  fizerem necessários para a
execução de serviços;
l) A  contratada  deverá  seguir  as  normas  técnicas  de  saúde,  higiene  e  de  segurança  do  trabalho,  de acordo  com as
normas do Ministério do Trabalho.
m) Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança (EPI) por parte dos funcionários contratados.
n)  A  Contratada  deverá  disponibilizar  a  tabela  supracitada  impressa  ou  em  mídias  compatíveis  com  o  sistema
operacional Windows e em formatos compatíveis com Microsoft Office e/ou Libre Office;

11. DAS PENALIDADES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a  proposta  em  especial
quando:
11.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1.  recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
licitação;
11.1.5 fraudar a licitação;
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 advertência;
11.2.2 multa;
11.2.3 impedimento de licitar e contratar e
11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 Para as infrações previstas nos itens, 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de [0,5% a 15%] do valor do contrato
licitado.
11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de [15% a 30%] do valor do
contrato licitado.
11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6  Na  aplicação  da  sanção  de  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,
contado da data de sua intimação.
11.7  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das  infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


1

Prefeitura Municipal de Casa Branca
Estado de São Paulo

Praça Barão de Mogi Guaçu, 51 – Esquina com Rua Altino Arantes                CEP 13700-023 –
Fone (19) 3671-9720

licitacao@casabranca.sp.gov.br

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município
de Casa Branca, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  em
decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  11.1.5,  11.1.6,  11.1.7  e  11.1.8,  bem  como  pelas  infrações
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º
14.133/2021.
11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, nos termos do §3º
do art. 57,  da Lei 14.133, de 2021.
11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para  licitar ou contratar demandará a  instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da  intimação,  o  qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão
recorrida,  que,  se não a  reconsiderar  no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará o  recurso  com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.
11.15 O processo administrativo sancionador será instaurado em autos próprios, e deverá conter:
11.15.1 A determinação da unidade gestora para a  instauração de processo de processo administrativo sancionador,
indicando relatório dos fatos motivadores;
11.15.2 Edital;
11.15.3 Cópia da homologação da proposta vencedora;
11.15.4 Instrumento contratual;
11.15.5  Documentos  comprobatórios  das  irregularidades  supostamente  cometidas  pela  Contratada,  incluindo-se  a(s)
notificação(ões) encaminha(s) à mesma;
11.15.6 Notificação à Contratada para apresentação de defesa prévia;
11.15.7 Manifestação fundamentada da unidade gestora quanto às alegações apresentadas pela Contratada, bem como
proposta conclusiva quanto ao mérito a ser submetido à consideração superior;
11.15.8 Parecer Jurídico;
11.15.9 Decisão da autoridade competente;

12. SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Autorização prévia
-A subcontratação somente será permitida mediante aprovação prévia e formal da Prefeitura Municipal de Casa Branca-
SP.
12.2.  Responsabilidade integral da contratada
-A contratada permanece integralmente responsável pela execução dos serviços, qualidade, prazos, segurança e
cumprimento das obrigações contratuais.
12.3. imitação da subcontratação
-É vedado subcontratar a totalidade do objeto contratado, podendo a Prefeitura estabelecer percentual máximo
permitido para subcontratação, se necessário.
 12.4. Qualificação da empresa subcontratada
-A empresa subcontratada deverá possuir capacitação técnica, registro e regularidade fiscal e trabalhista, compatíveis
com a execução dos serviços contratados.
12.5. Comunicação e fiscalização
-A contratada deverá informar à Prefeitura os dados da empresa subcontratada, bem como permitir fiscalização e
acesso aos serviços executados.

13. Garantia Contratual
13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação, já que a mesma, pode representar diminuição do universo de
interessados e ao caráter competitivo do certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.2 A contratada deverá fornecer garantia mínima de validade de 90 (noventa) dias para os produtos fornecidos,
conforme especificação do fabricante a contar da data de sua efetiva entrega.
13.3 O objeto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às
demais legislações pertinentes.
13.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Art. 96° e seguintes da Lei nº 14.133/21 (caução, seguro-
garantia, fiança bancária), pela razão de tratar-se de fornecimento total e imediato.

14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1 As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao Edital de licitação.
14.2 A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da
presente ata de registro de preços.
14.3  A  execução  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  representantes  da  Administração,  que  serão
oportunamente designados pela Secretaria Municipal Contratante.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi  lavrada em 03 (três) vias de igual  teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Casa Branca, 00 de janeiro de 2026.
                                               

JOSÉ ROBERTO JACOBINI
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E                                                                       EMPRESA VENCEDORA
PLANEJAMENTO URBANO

TESTEMUNHAS

                                                                                                
LILIAN DA SILVA NOGUEIRA                                                                       FÁBIO LÁZARO BATISTA SCHIMICHAQUI
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CADASTRO DE RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao

adjudicatário:
Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Unitário
Prazo, garantia

ou validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Unitário
Prazo, garantia

ou validade
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ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:  
ENDEREÇO:
TELEFONE:  
E-MAIL:
RESPONSÁVEL POR ASSINAR A ATA:
CPF DO RESPONSÁVEL:
RG DO RESPONSÁVEL:
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
E-MAIL PESSOAL DO RESPONSÁVEL:
E-MAIL PROFISSIONAL DO RESPONSÁVEL:
TELEFONE(S) DO RESPONSÁVEL:

Apresentamos  e  submetemos  à  apreciação,  nossa  Proposta  relativa  à  Licitação  em  referência,  acatando  todas  as
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

Item Qtde. Un. Descrição Marca/Fabricante Valor unitário Valor total

Valor total: R$ _______________ ( ___________________________ ).

Declaro, sob as penas da Lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) plenamente o descritivo bem como as
normas técnicas pertinentes.

Declaro de que os preços ofertados correspondem ao do mercado, e que a proposta foi elaborada de maneira
independente, e que o conteúdo não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato, bem como que não tentei influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação,  e que o
conteúdo  da  proposta  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,  informado  à  administração  antes  da
abertura oficial da proposta, tampouco que recebi informações nesse sentido da administração, e que caso haja indícios
de que isso não corresponda à verdade, tenho ciência de que poderei ser investigado pelos crimes e infrações cabíveis,
inclusive o representante da empresa durante à sessão, e eximo a administração pública de qualquer responsabilidade
nesse sentido por força do art. 2º, II, da Lei 13.874/19.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da proposta.

_______________, ___ de _______________ de _____

__________________________
Assinatura do representante legal
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ANEXO IV – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

DECLARAÇÃO

Local e data

Ao
Setor de Licitação do Município de Casa Branca-SP

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

Sr. Pregoeiro,

Pela  presente,  declaro(amos)  que,  a  empresa  _____________  (indicação  da  razão  social)  cumpre
plenamente os  requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2025, e que sua proposta
está em conformidade com as exigências do edital.

_______________, ___ de _______________ de _____

______________________________
Assinatura do representante legal
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ANEXO V – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

DECLARAÇÃO

............................................................,  (nome  da  empresa)  com  sede  na  .................................................,  (endereço)

inscrita no CNPJ sob o n.  ....................................,  vem através de seu  representante  legal  infra-assinado,

declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII e artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/2021.

Em ...... de ..................de ..........

........................................................
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa)
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ANEXO VI – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

DECLARAÇÃO

Pela  presente,  declaro(amos)  que,  a  empresa  _____________  (indicação  da  razão  social)  não  possui

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

Em ...... de ..................de ..........

........................................................
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa)
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ANEXO VII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

DECLARAÇÃO

Pela presente, declaro(amos) que, a empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre com as

exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

Em ...... de ..................de ..........

........................................................
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa)
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ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

DECLARAÇÃO

Pela presente, declaro(amos) que, em relação a empresa _____________ (indicação da razão social) não

existem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma

ocorrência que ocorrer posteriormente.

Em ...... de ..................de ..........

........................................................
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa)
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ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

...............................................................,  (nome  da  empresa)  com  sede  na  ...................................................,
(endereço)  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ....................................,  vem  através  de  seu  representante  legal  infra-

assinado,  declara  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de

2006, estando apta a usufruir do  tratamento  favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

DECLARA ainda, ser:

       Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

 

Empresa de pequeno porte e não  haver  nenhum  dos  impedimentos  previstos

nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Em ...... de ..................de 20___.

........................................................
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa)
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	8.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda quehaja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
	8.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio dechave de acesso e senha.
	8.4 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentandotambém para a data e horário para início da disputa.
	8.5 O licitante deverá constar em sua proposta, a marca e modelo do produto ou a procedência de forma clara e semabreviatura, sob pena de desclassificação do item.
	8.6 A cotação de duas marcas, dois modelos ou duas procedências para o mesmo item ou opcional de modelos, marcasou procedências, gerará a desclassificação do item.
	8.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema.
	8.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
	8.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	8.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte ospercentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.11 Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	8.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, emconformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar oobjeto licitado nos seus exatos termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosnecessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandorequerido, sua substituição.
	8.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	8.14 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
	8.15 Os itens cotados devem estar em conformidade com as normas técnicas a eles incidentes, sob pena dedesclassificação e comunicação às autoridades competentes.
	8.16 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.
	8.17 O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.
	8.18 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serãodisponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
	9.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, dar-se-á automaticamente, na data e na horaindicadas neste Edital.
	9.2 Os itens cotados devem estar em conformidade com as normas técnicas a eles incidentes, sob pena dedesclassificação e comunicação às autoridades competentes.
	9.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante trocade mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
	9.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam emconformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem asespecificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
	9.5 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	9.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real portodos os participantes.
	9.7 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito nafase de aceitação.
	9.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase delances.
	9.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	9.10 O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto por lote.
	9.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regrasestabelecidas no Edital.
	9.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	9.13 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aoslances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de, no mínimo, 1,00%.
	9.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	9.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duraçãoda sessão pública.
	9.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerásucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lancesintermediários.
	9.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-áautomaticamente.
	9.18 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lancessegundo a ordem crescente de valores.
	9.19 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol daconsecução do melhor preço.
	9.20 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado emprimeiro lugar.
	9.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lanceregistrado, vedada a identificação do licitante.
	9.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderápermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	9.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessãopública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato peloPregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
	9.24 O Critério de julgamento adotado será o maior desconto por lote.
	9.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	9.26 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemaidentificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada peloDecreto nº 8.538, de 2015.
	9.27 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa deaté 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeiracolocada.
	9.28 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelosistema, contados após a comunicação automática para tanto.
	9.29 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazoestabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontremnaquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior.
	9.30 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
	9.31 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste subitem, o procedimento licitatório prossegue com asdemais licitantes.
	9.32 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada,quando utilizado o modo de disputa aberto e fechado.
	9.33 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Leinº 14.133, de 2021.
	9.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada anegociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
	9.35 A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta do primeiro colocado não atender aocritério de aceitabilidade relacionado ao preço.
	9.36 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua propostapermanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita com os demaislicitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.
	9.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	9.38 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) hora envie a proposta adequadaao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
	9.39 Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.
	9.40.	 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	10.	DA FASE DE JULGAMENTO
	.1	Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeirolugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021,legislação correlata e aos termos do presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação.
	.2	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de atode improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídicada qual seja sócio majoritário.
	.3	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição departicipação.
	.4	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previstonos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçãoda proposta subsequente.
	.5	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamentofavorecido às beneficiárias da LC 123/06, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com opresente Edital.
	.6	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará aproposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aomáximo estipulado para contratação neste edital e anexos.
	.7	Será desclassificada a proposta vencedora que:
	10.8.	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentoscomplementares, poderão ser efetuadas diligências para que o licitante possa comprovar, eventualmente, aexequibilidade da proposta.
	10.9.	A análise da inexequibilidade das propostas será feita nos termos do disposto nos arts. 62 e 63 do DecretoMunicipal nº 3.060/24, bem como na legislação cabível.
	10.10.	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas aosaneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, nomínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
	10.11.	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta.
	10.12.	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
	10.13.	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham ascaracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sobpena de não aceitação da proposta.
	10.14.	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	10.15.	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para asua continuidade.
	10.16.	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou olance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversasdas previstas neste Edital.
	10.17.	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociarcom o licitante para que seja obtido preço melhor.
	11.2 Os documentos previstos no item 11.14 e Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar acapacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei nº 14.133, de 2021.
	11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmaçãodaqueles exigidos no Termo de Referência e já apresentados, será o licitante convocado a encaminhá-los, em formatodigital, via e-mail licitacao@casabranca.sp.gov.br, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação. O prazoestabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes defindo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
	11.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmentepermitidos.
	11.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todosos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	11.6 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentartoda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentealguma restrição (art. 42, LC 123/06).
	11.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	11.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentosexigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	11.9 A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constituimeio legal de prova para fins de habilitação.
	11.10 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novosdocumentos, salvo em sede de diligência, para:
	11.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substânciados documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
	11.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a propostasubsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aopresente edital.
	11.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja propostaatenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
	11.14 Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado e será declarado vencedor do item.
	13.10 Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico todas as informações e/ou documentosnecessários para interpor as razões recursais ou contrarrazões, o licitante poderá solicitar “no chat de mensagens” oenvio por e-mail das razões e documentos complementares.
	13.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.
	14.04 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas nãoobrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desdeque devidamente justificada.
	14.05 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, ficafacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, parafazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
	18.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratarpoderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	18.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
	18.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, emdecorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 18.01.05, 18.01.06, 18.01.07 e 18.01.08, bem como pelasinfrações administrativas previstas nos itens 18.01.01, 18.01.02 e 18.01.03 que justifiquem a imposição de penalidademais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,da Lei n.º 14.133/2021.
	18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, nos termos do §3ºdo art. 57,  da Lei 14.133, de 2021.
	18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido porcomissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará olicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
	18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimentode licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisãorecorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação àautoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimentodos autos.
	18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
	18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.
	18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados.
	19.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
	19.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
	19.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade decontratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

	20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitaresclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da datade abertura da sessão pública.
	20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@casabranca.sp.gov.brou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Barão de Mogi Guaçu, nº 51 - Esquina com aRua Altino Arantes – Centro, Cep: 13700-023, Setor de Licitação.
	20.3 O Pregoeiro, responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteiscontado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	20.4 Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos pedidos de esclarecimentos ouimpugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à data de abertura do certame, promovendo-se, sefor o caso, o adiamento da sessão pública.
	20.5 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas diretamente no “site”www.bllcompras.org.br, no “link” correspondente a este edital e no “site” da Prefeitura de Casa Branca no endereçowww.casabranca.sp.gov.br.
	20.6 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivadapelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação.
	21.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	21.2 Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília,Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa aocertame.
	21.3 Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência e oportunidadedevidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros,assegurada a prévia manifestação dos interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, salvo em caso dedano efetivo disso resultante e na forma da lei.
	21.4 O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo determinado peloAgente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.
	21.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que sejapossível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração nãoserá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.
	21.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	21.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre osinteressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e asegurança da contratação.
	21.9 As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via Sistema Eletrônico ou porqualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial doMunicípio.
	21.10 Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro ou pela autoridade a ele superior, emconformidade com a legislação aplicável.
	21.11 A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os termos deste edital eAnexos.
	21.12 O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais comonome completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos celebrados, que serão publicados emportal de transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei de Acesso à Informação.
	21.13 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências comvistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos da legislação aplicável.
	21.14 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas aosaneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistemacom, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
	21.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dovencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	21.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem oprocesso, prevalecerá as deste Edital.
	21.17 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites www.casabranca.sp.gov.br; www.bll.org.br, e noPortal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
	21.18 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca deCasa Branca/SP.
	21.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

	Casa Branca - SP, 05 de janeiro de 2026.
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